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Recurso No::	 90.043
AcórdSo NO):	 203-00.711
Recorrer te: :.	 KANECM101 COSMET1CUS LTDA.

R ELATORI O

Ceni2zat a recorrente acima identificada foi.
bnvrado, Offi 0 ,4/01/90, Auto de In fraçao por tor a mesma incorrido„
no periudo de j arei ro/Db A dezembro do 19BS, nas sego in ten
irregularidades::

R i. Falta do lançamento e, censecpierM.ç~nt.e„ de
remnihimemte nos prazos legais, do hnposto
sobre Produtos Iip :apnt.rlalL:qmi(i - 1F1: nelas
saldas, de seu estabeltm.hienlp Mabistrial nos
seguintes casos::

a. Exclusgki das despesas de embalagens- debitadas
ao comprador :, de valor tributável do imposto

b. Saídas a titule de "SIMPLES REMESSA",
"MOSTRWRIC" e "AMOSTRA" P:, no caso de saídas
seb a rbbrica "SIMPLES REMESSA", sem
comprovar:Mi do metprne das mercaderi:mn.

c, Saidas de mercadorias - CRU*: 11fl ERVAS, TROE
co FAMA DE: ALISAR - classificadas na. posicae
fiscal a:5.06.22.00 p á allquota de 10M, guando
o deveriam ser nas_ posicries .g3.06.07.00 A`

33.06.19.99 da TIPI/S5 aprovada polo Dec:nitcn
no U9.241/23, A et] :1 	 de 77%, •

cl„	 Venda de material Cl e embalem -- galNes PUC.

e. Saldas de mercadorias de prcaluMJ própria,
tributadas, sem a wmiss3t, de netas fiscais de
salda e/oD subfaturadas - Al nc 027313 e
TADO ng 037035 da Secretaria de Estado da
Ra:renda de Minas Corais.

2. Aproveitamente de credito do Tryr -, sinmy! ,sto si
Produtos Industrializados originário de notae
ti:mon:is falsas do omiss"Se de NATALY PERFUMES
E COS:TETICCS LAtA, ADIB E jUlEA ELEGANn,
WSMETICOS E COWECIPX. anycE -- COMERCIO DE
ERODLUUS CUSEfliCOS, declim°mlas pala Pi,	 1.1
no 2_099 de 16.12-87, do SRE/SRF/MU,
publicada no 'MIMAS GEMIS" de 17.12.S7 - AI
ne 027672 da Secretaria de Estado da Fazenda

)

de ZUnás Gerais." /,._----

2



?'N.	 .

:ai..
li,P MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

WS...4.-- • SEGUNDOCC~MODECONTRMUNTES

Processo no 10680.000056/90-36
Acórd;Wo ng 203-00.711

E:m	 oue defesa. a recorrente	 argumenta,	 em
preliminar, a decedencia du direito de lança • da Eazenda no que
pertine às operedGes tlfbto como irregulares no Weo de
leneivoil9G5. Alega que o lançamento ê nalo no que tmeie As.
prova% emprestadas ao Pisoe Estadual de idinap floreio pela
inedeuea0b do procedimento frente ao art. 7g. e ao prie4rafo
Anicu do art. 142 do urw, que dei:eu-minam vinceladoi,i,
pernonalisslmos e IndelegAveis os atoo próprios deo Auditoree
Fiscais do Tesouru Nacional, vez que foram meru trmtscifln'e de

	

trebelhe dos egenten eotedneisi. No mêrito, a Fiscalizaçae do IFI	 1

apontoe para as seueintes meterias faticasfi

"el-Faite de lançamento 2 rlSo recolintgpnIg çjg Iftlu

1) rCao 1nc1este na base de ealful do velou das
• gapálf2geg2; debitedavi aos compraderns,

2) seidas	 a titule de:: "simpleo remenoa" 	 -•
"mootruário" - "amostra", sem lançamento do
imposto e também por incumprovado o retorno nos
CA“) de "oi(fl ples remessarH

G) saldap	de "cremesf e "pastefa de 	 alioart'	 I

indevidamente classiln.cadas A allquota. de 10%
geando a c(;,rreta ê de 77%, por na'ci se tratar de

:ush,uppoiwz"?;	 .

4) mendan de material de embalagem -- gai gko PVC,

5,4 	Çi47Ci.della de mer(Gmlorifis sem emlooWo de Notzn.o
Fiscais. Provas emprestadas pelo Floco
Fotaduall: A.I. n2 02731:5 e TALO np 032)15. 5 da
Secretarie dA Fazenda de Minas,

h) - E1j2ceflent g ;LndeY*ÇAR O.R Y.P.ilflP.P: OP IfFajt.
1) Consignados	 PM notas fiscais falsas 	 OU

-inideneas. Prova emprestada pelo Fiofo
Estadual n A. 1 . np 02267S da Fezeuda de iPglas
Gerais."

Tais pontos carct~izam, s2qundn e autuada::

"... que a ~2 totalidade do feito, estriba-ne
ri a‘s d (4norignadne pngyas emprestadas, tomadao a0
floco de Minas Geraio 2 referentes ao iMPOSIO
CStadlAj• I.C.M. Assim a parte substancial de
lançamento referindo••••se a mera retranonriOio de
trabalhos fil ,.e....ais de ¡agentes da receita estadual .------

ri.
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esta eivada de nuli~ Áus,anzl.y.el„ a tenr das
disposicCles insertas no vigente C.T.N. -tal como
(MAU/J.1'1Q no item 3 procimiente.. EMI razWo disso
analisaremos, caso 31I PE as preiRdliciais
argüidas, a scquir, o mérito propriamente dito das
dLferentes material:. triLmitáveis, começando pela de
maicir signLficaço, exatamente a que se prende às
;u Lu 	 do fisco minniro,"

"Ao indicar os valores dos pedit que sempre
Iretuen, como é comum, o valor do 0:1F,
ardilosamente a fiscaliza0o estadual excluiu o
valor da tributo quando mencionem' o valor das
Dolefl fl1~(5 l a NW: 6361 n'Ço é de a penas CZ1.
50.967,20 mas sim, de CZS 77.01 41,57, a NE 656.3
também n'So é de WS 115.260,00 mas sim, de
278.030,67(Nestes casos ó óbvio que, o que ocorreu
foi entab superfatmramento e nao VellfrfiRtlAflMN-A1-10..

Por nutro lado é prezciso ter em conta i, quanto aos
alegados pedidos para os quais nb -foram emitidas
notas fiscais, que tanto a empresa pode ter
simplesmente rnão atendido a tais encomendas por Kl	 1

motivos (...) e até mesmo por erros. falhas e 	 .,omissUes	 de	 seus serviços de	 expediçgb	 e
1:aturamento, (...). A outra parce.Lm no valor de
1-(7.$ 1.759.140.242,00 nasceu da presuncYle dos
fiscais estaduais de que a omissão de rocoita
en,taria caracterizada através de extratos e avisos
bancârlos,	 "cuias	 duplicatas	 emV;j:A0 	 Del:l
K.~11DP	 e descontadas no bancoillYo estâlà,
'lançadas na contabilidade da firma e p'll(12 hçue ià
corrospondente 2: cie notas fiscais relativas
às duplicatas ora descontadas-" Nesta cpmast -2(o o
EVY0 da fiscalizaçlle do ICN é absoluto. A uma,
Porque , efetivamente as tais duplicatas listadas
no AI n'ae sll'oa nem nunca foram emitidas pela
impugnanteg e, a çlà,1s. , porque, as duplicatas
impugnadas foram endossadas à Vanechonn, por seus
clientes, em pagamentos de créditos da OVA

defcmuMmyle. Para comprovar o alegado anexa. os
docs. de no 10 a 30, que evidenciam a total
improcedencia do feito, ressaltando que 05 MOWIC.

~ de emissWo de Unibui Distribuidora de Proclutos
dr Deleza Ltda e as respectivas duplicatas sacadas
contra diversos est'Ao lançadas no "Registro de

ql."

Duplicatas' -- does. de fls. 31 a 36."

•	 .

a
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O Autuante assim se man:rfestou na Informace‘o
FL-sca:I..

"A - PRETIMINARMENTE::

1 - A ducadencio arguida n -,'To s, tingto o mes de
1 aneini/1985, pnr na'e se: conTigurAr a si.tuaçao
minei:mota no incise I do artigo 61 do RIPI/02, haja
v i e tn o sai ei to passiva MT° ter an 1 ..nii rumfie e
pagamento do imposto, premiosa básica para ne
aderinar esse inciso como termo :81itsial para
COntageffi JO prazo de: c:adencjal, O que ocorreu, e
que a autuada equiveciasse em sua interpretaço,
foi FALTA DP LANÇAMENTO DO IEPOSTO por- saltJas
desacobersf.ados de netas -Nen:TA:lis. Dessa forma, e em
consonencia com o artigo e9 de citado RIPI/B2,
procedemos ae lançamento do e:rédito tini:bule:h-1e de

• que trata o presente. :A te.nU.ndo para e fato de que
o termo SwiciL..U. para contagem de prazo decadencial
E: aquele previste ne inciso II do art. 61 cio
citado dipleMO legal - o prihwoErn dia do exercício
seg ui n te ág uel e. em que e suj Site passivo j
poderia ter tomado a iniciativa do lançamento --
que no caso em tela considera sse o dia primeiro de
janeiro de 19S6, reefe devendo porbmito -fAlar orn
decadencia nossa outuo0b.

2 - No que teca AO ¡tern 2 das pneliminaees,
veriTq co••-se que apesar . dos protestes da RotoacIa,
persiste de pé a acusagiTo .fiscal pelos seguinteS
mo tiVOOII

I
A actuati.go com base em levantamento cefetuedo

pelo risco Hr-st.adual e perfisiLmmente válida, por
conter drciarocers prestadas per Agente do Podes
P8b1 i co , ÍAZEIll f e pótili ca e AOOimo presume-se?
verdadeiros ate prova em contrário, E: vasta a
Jukrisprud fiencia administrat.jva nesne sentido. Uma
vez	 apurado a irr8.qularTdade , com	 ret luxe no
ártea do imposto	 ....: 18-e2 Produflys Indinitriaiizados s (se

legi.tima	 a	 ineTdennia	 desse	 tributn,
pri{-scaparriento quando a empresa teni.c.rda eT)m o
procedimento	 fiscal mediante e pagamento	 de
imposto robrado sobre a	 :0 :r. 	 emitida apun8JA
pelo fisco ent.adual,

8 - NERITOr

1	 •- Mic-penst-se	 a autuada	 ao	 [-e-Pç:Heir-Se	 A L... _........,
"mera" retranscrie.gb de trabalhos Tisnais...".

1,I,
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CDMD 2 provam a va S ta lei :i 	 t.'“:.::X-(3 M CCK'A.MM
autos, nSe hav••de que se Talar cmt mi:Lidado:
insanável.. Pd.nda, a awissItia fiztetall. ocmcedida pelo
Esta.do sPEct desfaracteriza a inTraçab cometida E.
tem seu campo de inc.idênceLa limitada, sem aff noir
M 25 credites federais. Assfm, repetindo,
caracd.oriza-se C:0MM CUM rr5a0 de receita a aus0nsia
d e em 1. ssZie de no tas 1111: e.w. t. s cot-ret.:li r:mel en t ea a
vendas realizadas, ai.nda que apurada pelo fisco
estadual (PentrdEo do CC 101-1E:1.521E331 e, pago o
tribute cobtspdo sobre nactsf ta wititi..:L:t. apurada pela
lÁsralizaçSo de Estado, é legitima R incidencla do
:I ff. po .:; te, 	 sobre ebsa secai ta (Ar:rireS- 2 	12	 C10
102.10.400/01 e 103.6.992/B5)

2 - Oeanto a 25 te item cabo sa:Ea à au tu átd ,-:!.
no que se retese Os netas fiscais no E3dt1 e (113613
citadas -às letras- "1," 2 11 Cu de eoa peça
impegnatária„ apenas com uma ressalb2T: c) vales da
neta TIscal n2 6361 e de 60,1'31,0 .1 (Tios 119),
restando uma difesenes	 s tributas entEo	 de
5.451,67; e o valos ds outra nota Iftscal, a de no
6363	 0 de. 120.,11512,70 C . -Vis. 12.1i!, restando	 L1DM1c1:in
ama diferença a 1. ri. CD 1. a r• de 32_730,20, passando,:
emp tEct, o demonstnajibT) de aporacEo tio lmop typ to de
fls. 07, no que se rele're ao fato gerador 05/11?' de
132.526,32	 parD 145.963,219 (vide f is . 	 1.14)..
én cz x MMDS  piik l'' el C:2 fil 1: -.J soba (o .:Ixat. 1. n np o ela r :. Tez d est
eptmnladas ressto item. cepias dots pecUThms no 096E,
0967, 0969. 0971, 097'9, 09S'a e 0906 que corroboram
o	 f e i to 4 ! isco' ae	 non t Á, ist thf 0.1P Cl i 7.	 M

impugnante.

0~ to à etntea 1:,..x!-.....e.1 a n o va 1 D r d e
1.759.,1 110„2-51, as alegaçOes da autuada stt1o, sem
dUvida. de conlue meramente prefolotOrf o pois DS
e .J. EMI2M t.2,.. 	t. C n?Ci-H. Clor. aos aeios nEo podem 	 elidir'	 O
ler lt° ti-zoa:1- Para tantne, anexamos cópias de
extratos de throlonto de deud.icatas do eradesco e,
somente pasa argumentar, cápia de TODAS as notas
Tises-;Tts de etnissEo da autuada para a empsetsa
[inibe 1)ists05eidora de Hu pchnles do Poloda 1..t.ds no
mez de 1985, nem total. de 111 (doze) rep tas Tiscals.
CM 2(,, CÁM -C ,,: i. (4-7W - M C i, no momento, quais eTT5ditos 	 teria
a defenden te em tamanho montante junto à Unibel,
geando o movimento comercial da imDugnantn . com. a
fitada empresa era de fle pO te Si. ri' ':)r 	 Ainda,
caDsa real estranheza e,. nefirdpiidensfa ora
yeriT1Cadifi por esta Auditora na similaridade tLa
instut no preenchimento das notas -:11,..f.ais thz fls. L

...,
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02, 04, 07 e 08 de emissitio da defendente , coo as de
fls. 132' e 1.3B de emins2Vo da Llnitmal„ bem como das
notas fiscais de fls., 06, 10, 115, 116, 117 P 112

de	 ns5:0 da Kanechoun cem a% de fls. 135, 136,
139, 160 e III de eirorscao da Un i bei , Tal
coincidencia torna-se main ciaria quando deparuoon
CCM jr) evidencia do que o Sr. dente Cesar Hogueera
Cluetroa, titular cLà empresa Ullbel Testribuidovu
de Praadatos de Y:..? 9 1C ".r. a. L t d a e VA 9 durou-ri:e o dee-iodo
de:. 01 ,, 06,3	 a 15,08.9C, empregado da Coperf-
Comercial. de Portumaria Ltda, empresa ligada h
Ranechonn Çosmetices Ltda come admite a própria
defondente, 'li d 2 cópia de Livro Registro dos
Silarnagimlorc da Coperf -• Comercial de Perfumaria
Ltda e da tela do Si 5 twma On Line de Pecuperaçab
de Cadastro

( :)I . (X 	 ainda,	 cepia	 do	 pedido	 de
.	 parcelamento ;junto A Senvida . r..u via de Estado da

Fazenda	 de Minas Cera:P.3,, como 	 subsídio	 AO

Uulgador„

5 - As alergatlaferr da autuada, neste i •lem, s'Ao
totalmente improcedentes, uma vez que o i 1 J. ci to
l' ii ,.... cAleff-ic ,...rntra-so	 ineguiva Caren ter	 cfunprovado„
revestindO	 -	 a V . g LIMEM • 4 LW., cl 4 imprignante .. de
carater meramente protelaterie, nei trazendo
autos nenhum elemento à altura de r Pf IA t r ei feito
fiscal.	 I

I
Como se verifica atraven de cópia do Livro

Registro de Entradas !! documento% de , fls. 272/225,	 1

a autuada registrou e aproveitou crç ydites de 11::1:
ori g i n Ari. DS d as notas 1' isca is relacionadas no
Demonstrativo de Apuracirrivi de d lin. 436, devdaradan.	 1

fainas pela Portaria np 2,6'72/27, por terem sitie
emit:ida• em nome de firoas fleticir.s de Estado de
Cão Paulo. Dita Portaria	 cernia 5% fls. 2E15/8,,
além de declarar falsas as notas -V.LwJA:i.,;; em
c i mmuneb, 	 vivatrarurina os precedimenter a 	 serem
Li dotados. por aqueles que banham efetuado registros
degsa% notas, sendo doncabida a extensa percisa0:1i
dos itens 2.1 a 0.3 da poça impugnateria,
rug icipalmente quand C.1 alega a esu fairer • a "beis
le i , quando leVa a registro notas fisipçier emitidas
do *erma fnumludenta e, apesar de iiiieroado dessa
irriagularidade, n2e procedo ao estorne dos
reteridos credi -LOS d o praie estabelecido em Led.,
ou Oro promove geu recolhi MC, Utt. O conforme presdut0
no avd- 2o da referntla Portaria. l''or este ffintivo,

olío podew prosperar suas airgaçraes, onde procura

,
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just:i ficar seu erro dandc UM entelictérémte pessoal
e "sui gederds" à legislaeão, quando discorre
sobre:.	o "poder de policia", A Portaria	 né
2. ‘79/87 ,	 publicada.	 pelo	 Dineton	 da
:iuperin tendén cia	 da	 Receita	 Estadual	 é

entemente clara e legal, para efigin do
centribuinto o procedimento a adotai- no caso em
que leve a registro documentos declarados falses.
Registramos, na oportunidade que o AT né 027672
encontra-se,	 abialréfle„ na	 Froctiradoria	 de
Estado,	 apeias ser julgada	 improcedente	 peio
Conselho de Contribui:fies de Estado de Minas
Oerais, MCINNVTI'gCl np 8.090 129/1a, a impugnaçãO
interposta pela autuada, bf:NIA COMO O pedido de,
Recensiderar2ro a que alude nu item FM que tomou o
ép 1, 1.91 ,4„ entendo a Auditonda do Estado que as
razéos apresentadas n'So trazem provas suficientes
capaz dc modfficar a decds'áo do referido Acórdab

	

.	 (vide cópias. anexo).

4 - Também aqui, restam inócuas as alega0es
da impligrbmie„ rP.Iri apresentando qualquer- elemento
de prcrJa que, pudesse abalar o feito fiscal,
limitando-se, mais uma vez a argurNataçãe
meramente prateiateria. O fato de serem empresas
interE. igadas rdSo a autordza a remessas do produtos
(sari f~anhados de nota fiscal, ao contrarie,
jusfameote por isto deve-se manter O mal r- estrito
contrn)len de 'MXI.NM aS transarfIes comerfdats
efeltDmtas, como ademais em qualquer case, Ainda c
somerite. como lembrete, devemos nos rocuréar do
dlincidir) da autonomia dos estabelecimentos,
claramente definido pelo regulamente do Irl mffi INAPAA
artigo 5 ,72„ inciso IV,

A prova do alegado -• nao apresentada no
presente intui) - como ia foi dito, deve !SEI:-
aft-~prItad,N. jinte COM W.0 alegaçóOs da defesa..

As-iexamos. ainda, cópia de pedido de
parcelamento de débito junto à Secretaria de
Estado da FO,ZWida,

5 - As a1ega0es da defesa na.o têm, mais uma
VC7,,, qualduel fundarnento, sende desoecessávdos
demais esclalecimentos neste pento„ pois o art.
:"IPIS e seus parágrafos ig e 2.g do Regulamento do
IPI em viger,. corroboram Nen:mor:mie, o feito
fiscal, naRD senda perfü-regyte a realizaçáo de
diliOncia,c	 cópias	 de	 notas.	 -ILLi:-.,:ci.l.	 às
fis,300/2A).	 ..---

i

e
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6 -. Aqui, ncc"hece a defendente a
"precodAncia da maior parte das irregularidades
aumuitadas"„ ric, detalhando com quais concorda c
nem apresentando prova cumtra u fisco	 sobre
RqUelaS de que discorda. Assim„ perfeito está o
entefdimento fiscal, reao opondo a autuada
questionamento a este quesito, achri.Undo„ assim:,
tacitamente, a exatictáo da pohchA!npa„

Anexamos xeroceplas de riotas. fiscajs hem como
cópia de registro de produto cmwitidu pelo
fhDisterio da Saúde, qne ilustram de maneira
inequívoca os pentmJ levantados neste item, tudo
com o fito de• clarear, esclarecer e informar a
esta autoridade Julgadora.

Ouanlo ao pedido de aproveitamento de
ore-ditos do imposta, considerandos os documentos
acostados a poça impugnatória (tas. 162 a 2:19) o
estabolecimento logrou comprovar o direito aos
c:reditos ora. alegados, com excessSo das notas
fiscais 16226, 1631S, 16317, 16356, 16395, 16406,
SY3OB 2 16111 ia lançadas no Livro Registro de
Entradas (vide quadro dem~strativo e cópia do
Pitado 1. :i. 	 devendo-se reconhecer os	 sous
direitos»!

Em docisJo de fis„ 361/360, a Autoridade a que
assim formalizou sue. ementan

"IMPOSTO SODRE FRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

•

LAWQMPTIP Pg PEÇ.M).

. Receitas do origem rfáo comprovada, suhfatura-
(muito c saídas desecobertadas de docummfeJs
fiscais, apuradas com half:e em dados levantados
pelo Fisco EStadual.

.

	

	 Praz O decadencial previsto no ârt. 61 ,., II, do
RIPI/92,

CREDITO DO IMPOSTO

.	 Aproveitamento indevido de credito do imposto
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..	 Comprovo de credites alegados.

Wr4C FISCAL. FARCIALEFE.NTE PROCEDENTE."

't ri cor, formada „	 a	 4-,5iii p l'eli“,,.	 i. 1 -) *.ctn rptl5i1
voluntario de fls. ..3 .245.1 396, no qual, em sinteso, pleiteia:,

" 2 - CX-4fl.42.11-1.çU4Ma.
•

2,1 - pa Decadencia do Direito de L,ulçqr.
2.1,1 é . neitp ra a defendente, aqui P acidra,

sua posiçao acerca da matéria quando na impugnaçãb
do fle, afirmou*:

2. „. argüi a signataria terrce operado,
effl definitivo, a decadencia do direito de
lançar . da Fazenda no que pertine as
opera • Ce •  fidas como innagulares no me g do
jancivn/1905	 face o decurso	 do	 lapso
quinquenal	 que fulmina a pretenso	 do
EEArio.	 Em eendc, come o é,	 o	 TV1,
lainçarmmte tinitm
por hormnlogaae„ e rao tendo 05 fluentes. do
Tesoure indicado na peça acusatória o dia ou
diac a que ue refere a imposiOrq, dando-a,
t4g se, come relativa ao m gç de janeiro e
cemo o auto fel lavrado a 4 do fluente mes e
anc de 1990, temod, data venia, no mínimo,
como dnvidcsa a data de ocorrencia dO fatD
geradorp donde... canifecta-çe inarrodável a
prefalada decadencia..."

2 - 1: -- PO42 2=2 E rim.:525,Ji4Pgá -- CilaIlac5 do EJ,AEP
EJJJJ,ffi&e.,1,

Neste particular !, e como
consignado ficou na defesa preliminar de
flo„, temos::

1.1 - Regi•tre-se, por oportuno :, due a
quaoe t.ctalidade do feito, estriba cse nas
denominadao provas empreçtddas, tomadas ao
-fisco de Ninas Gernis e referentes ao
impoirrn estadual T.C.M.R. Asçim a parte

(i--------

çmbstancial do Lnngacento reterindn--se a

•rn
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mera ir	 ;:(i:, de trabalhes fiscais de
agentes da receita estadual está eivada de
UM1.10.adÓ .J.,0Aà.	 a ifxor	 " Ia	 (1..HaPe'm'aiT-t5ee
in gerias no vigente C.T.N.„."

2 -- Mf..ftlIg

Reitera	 a alegaçáo de que	 teria.	 praticado
wupertaturamento com relaçSó as W's 6.361 e ó.363.

Contesta, cem veemencia e ao escude de trectuis do
festejados tribictari .wtars„ a arbitrariedade de que foi vítima pela
utilizagáo (1-:à prtuinci:Nei de que se valeu o autuante para aforlr u
monlpmite de J-CUnita ,::n rrà contabilizadas.

Adu	 que a concliux'áo da outoridade a 	 quo,
consubstanciada na de g i gáo rovirrida, n'Ç':Ye encontra nenhum? apoio
nas	 pnwas carreadag aos antog pois as	 duplicatas
comprovadament'e, de terftairo g em pagamentos de crediteis da cr.a

rluanto ao croditamento indevido e às netas fiscais
declaradas falsas ou inidOnwas, anexa aes autos cópia da inicial.
dP Embargos à Execução,onde o assunte ó exaustivamente tratado.

Alega que alguns de seus pedidos eram atendidos
por sua coeirmà COPMF„ distribuidora de perthimeg.

In gurtiosse centra a aplicaçSó da allunota da, 7 -Xt'f, P
sugere que uma simples diliciOncia, :ia requerida na inicial,
pederia provar as alegaçCes da cxmtrilarinte..

Ac final wNixn;

a) improcedencia do feito, com o cancelamento do
Auto do infraçáo„

b) subsistindo dúvidas, seJa submetida a questán à
anàlise de OrgWo tócóiso competente, na forma do art.. $11 do
RIP1/22, deferida nericia tecni ga para que a recorrente possa
prevar sous direitos.

9-7—
E: o reialórd.o.
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VOT O DO CONSELHIIIRO-RELATOR SERGIO AFANAS:PEOU

Conto r MG! ti cou c :1.a rarnente &x vi. a bade n a i: ri 'ft) ['fila. OC)
I. '''' t 1 s. „ .3 t..51 "'' -1':1 p rei 1 'i  In li. n A r cl e! de Cli'íffien ci a Are Cá. el „... n ao 41. tillqe

çã	 rnt,:<.„. 	el e	 ,:i „me i e° de :1.9F+ 5 „ no r rs 'áa 	<.:w	 Cor.: .f: j. g :irar 	a	 si tad ‘.„1?:„„A
prev:i.i.t a na a et ig a 6i, „ :{: „ de RIP 1: A32 „ tend Li ern vi :el...„\ g ue a
rOC:0 r rx,..m -te não an • Le c E. liou a pag a men ti: cio irsposta - przmniee„‘ bált. , i ca
»a r . „‘ ve-» „mio -1.4 r Ensse ditame como termo inicial par a a contagem do
ri razo	 elo e: a Cl ell c :E. a 1. .. 	 E:c, LÁ. V13 C: a —1:“:"	 1:1	 que nect ::..b: to 	 Cl 1. 1. '0 . 1 +.0	 à
interpreta0e factuaL. O que ocorreu fo:i. a falta de hinc;.,mmints de
imposto por saidas desacobertadas de Notas Fistrecita,„ Obedecendo ao
riniscbito no artigo 59 do PIPI/82, os 	 autuantes lanccaram o

termo irritaMil para a contagem do prazo decadencial e o previsto
no artigo g i, Th. do citado RiP1/32 - o primeiro dia útil de
exc.-etc :lb seguinte àquele Wil que o SUjEdt0 passivo já podefia bar
E. ançado o imposto.

Puanto à utilizaççXo pelo autuante do recbsse da
umeva emprestada ao FÁA:CD Estadual, tal procedimento e valido ate
pniva em contrario, fato que deixou de ocorrer no presente CAISCi,

Rejeito, pois, ambas as preliminares argüidasv
conforme. o acima exposto.

He merito, a quer-ciente não logrou trazer aos
autos provas ou documentos que invalidassew as infraçUes
am'intadas. O mibfaüobimento o a falta de emissãO do notas
filbrais„ que se comprovam pelas teplas de pedidos, dão base ao
langw9ento de r, " sobre a diferença não faturada, As infragdies
acife, descritas - subfaturaments e talta de emissão de notas
fiscais •	 constituem presunção simples, que pode ser ilidida
meei:1. :1e contra-provas, () recortuute nâb ad apresentou,

Guanto às receitas nae contabilizadas, do origem
nâb comprovada, apuradas através dc. extratos e avisos bancardies„
conformo levantamento procedido polo Fisco EisMbhcaj. o PIPI/82
debarmina, no ssb artigo 348, par/grato 2g, que sejam
consideradas provenientes de vendas não registradas, sobre as
quais Ó exigido o imponto. Ri presunção legal, inatacada pelas
alegacCes da recorrente.

O creditamentc indevido„ em razâb de notas fiscais
declaradas 'falsas ou b-wideincas por ats administrativo estadual
Ifee merece repavs quanto à sua caraçrterizãe COW3 infração pelos
autuantes, em razão das preibmi contidas nos. autos.
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la ai]. eg a ç ga.) de q LU» pet hl 11 os d e c 1 ha r te s d a
recorrente eram atendidos por: sua cosirinT COPEilS, distsabuidora
do perfumes, emprosa intm4rdept~ente, n'ao foi comprovacbi.

Cluanto ao tru-cmforolso da recor.ren te no que tange
A aplicaçãb da aligno.ta de 77% no levantamento ii.scal, tal
procedimento obedece 1i exigelncia des. termos prescritos no artigo
3 .<4 .4r 	 e seus	 par . 11gratos 1. !,. F:. 7.5:2, do F. -- -a1417SY,	 que determinam a
ap1ia.a0"c4 da aligmata mais elevada pra ti Lada pelo
eslabelecimenta. Para tante., COMO bem deliberou a Autoradade a
quo „, diligência mu perícia contAbil Voram pGr bem COO Si derada,m
disponsaveis,

Ns ra2t5es amima expostas levam-me a negar
provimento ao recurso voluntário, manhmldri r se irclocada a dechao
r e se risbM .

Sala das. SessCies, em 22 cie setembro do 199:4„

n

,
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